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LEITURA NA sE5ra..r
Aa

os vereadores que abaixo subscrevem solicitam à nobre

Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental, seia encaminhado expediente a Exma' Senhora

fíepna Antônia Eliene Liberato Dias com copia ao Exmo,

seihor secretário de Estado de segurança Pública Alexandre

Bustamante dos santos, consubstanciado na seguinte

Proposigão Plenáriçt:

Temática: projeto de Atividade Delegada por Policiais Ivlilitares de Cáceres poÍ meio de

Convênio a ser celebrado com a prefeitura Municipal de Cáceres e Secretaria de Estado e

Segurança Pública.

Excelentíssima Prefeita e Secretário,

Cumprimentando-vos cordialmente, aproveitamos esta oportunidade

de amistoso contato para solicitar que adere ao Projeto de Atividade Delegada por Policiais

Militares de Cáceres por meio de Convênio a ser celebrado com a Prefeitura Municipal de

Cáceres e Secretaria de Estado e Segurança Pública'

Justificativa:

o pedido se justifica, vez que já tem a Lei no 2,899, cle 28 de

setembro de 2020'oCriL a GratiJícação por desempenho de utividude Delegada a ser pagu

aos Policiais Mititares que exercem atividade de Segurança Públicu Delegadu ao

Município de Cáceres, por meio de Convênio ü ser celebtado como o Estado de, muto

Grosso, por intermédio de Estado de S. ça pública e dú.f outras
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres
Vale ressalta que no Art. 6" O Poder Executivo Íica autorizado a

abrir, se necessário, no corrente exercício financeiro, crédito especial para atendimento das

despesas de que fiata a presente Lei.

Esse convênio trará beneficio para os munícipes cacerenses, pois a

Polícia Militar está mais próxima da população. A Polícia Militar tem em sua primícia o

policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública. Isso significa que seu papel é

fiscalizar e coibir atividades ilícitas de forma imediata, prevenindo crimes e fazendo com

que os indivíduos respeitem a legislação, tudo isso buscando aumentar a sensação de

segurança na sociedade.

lsaias Bezerra
Vice- Presiden te / 2O2l - ZOZZ

Vereador CtDADANtA

Sala das Sessões 30 de novembro de 202L
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Projeto de Atividade Delegada
por Policiais Militares de Cáceres

por meio de Convênio a ser
celebrado com a Prefeitura

Municipal de Cátceres-
73l1ol2o7t

Fábio Atves Ribeiro -Ten Ce[ PM

Comandante do 6o BPM

Cáceres-MI CEP: 78200-000

í,:l
ê =iiF-"=l

p
f,

L



---t_

Visão geral

LEI N' 2.899, DE 28 DE SETEMBRO DE 2O2O

"cRtA A ananrrcaÇÃo pot DESEMpENHa DE ATtvtDADE DELEGADA A sER pAcA Aos poLtctA,s MIUTARES

QUE EXERCEREM ATtVtDADE DE sEGURAr.rÇR pÚeLlCA DELEGADA AO MUNICípIO OE CÁCERES, POR

MEto DE coruvÊrulo A sER cELEBRADo coM o EsrADo DE MATo GRosso, poR INTERUÉoto oa
SEcRETARIA DE ESTADo DE SEGURANÇn púellcn E oÁ ourRAs pRovloÊt{clnsi'

Especifitaçôes

o PREFEITo MUNICIPAL or cÁcrRrs, ESTADo DE MATo GRoSSo: no uso das prerrogativas que lhe são

estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1" Fica criada a gratificação por desempenho de Atividade Delegada, nos termos especificados nesta lei, a

ser mensalmente paga aos integrantes da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso que, de forma voluntária e

em período de folga, exercerem atividade de segurança pública delegada ao Município de Cáceres, nos moldes

do convênio a ser celebrado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de

Segurança Pública.

§ 1' A gratificação por desempenho da atividade delegada de que trata o caput deste artigo, tem como objetivo

reembolsar despesas de alimentação durante o desempenho da atividade, deslocamento, manutenção do

fardamento e, ainda, gastos necessários com a manutenção da boa apresentação pessoal exigida para o fiel

cumprimento da atividade em questão, e será correspondente à quantidade de horas despendidas pelo

Servidor Público Estadual no exercício único e exclusivo da Atividade Delegada.

§ 2'A gratificação será calculada sobre o valor de Referência de:

I - R$ 20,30 (vinte reais e trinta centavos) por hora trabalhada nos dias de semana, aplicável aos Cabos e

Soldados;

ll - R$ 23,00 (vinte e três reais) por hora trabalhada nos fins-de-semana e feriados, aplicável aos Cabos e

Soldados;

lll - R$ 27,65 (vinte e um reais e sessenta e cinco centavos) por hora trabalhada nos dias de semana, aplicável

ao Subtenente e Sargento;

lV - R $24,3ó (vinte e quatro reais e trinta e seis centavos) por hora trabalhada nos fins-de-semana e feriados,

aplicável ao Subtenente e Sargento.

L



Calendário Feriados Nacionais 2A22

Feniados 30 2

L6 dejaireiro

28 de fererehn

01 de nrarço

02 ole msr{õ

15 dE,irbdl

LÍ da abdl

?1 dE abrril

lô de lnaiq

1§ .rÊ j(in{lo

7 dê sstêrtdl«i

Lf, de outubro

2 de novmrbro

15 dÊ n{rvênbrü

24 de dezerrbro

J5 dê dezêmbro

3l de dezenrbm

5ábaclo

5§sundâ-fêirà

Terça-feira

quartâ-feira

Stxta-feira

Domingo

quintà

Dominqo

Quinta-{eira

quãrtr-rfsirü

Qúsrta-{êirÀ

Quarta-feira

Ter{á-feirê

5ábado

Domin§0

Sãbado

Àno NoyÍr 2022 - Cr:nfratenriza4âa Universal (feriado nacionat)

Cârnavôl 2022 {psntÕ faünltatirro)

f, ârnalÍâí 2022 {polrtír fa$.iltiiiyü)

Qua*a'Íeira de Chrzà§ (porrto fÀcullâtivo "§tS 15 t4h)

SeÍt.r-fêirÀ Sàrta fü22.- pàix§r) d§ (dsto {fuÍi.tds nà{iohàl)

pâsr.ài 2ü2 {data comenrorativa dr Sanana santa)

TiradÊnlês {feri*do nàdonêl}

Dâa tio Trabalho {fedado n*ciorub

Corpr.§ ürristi J{lt} {pênto *t{ulhrtiyo}

Inclependêru:ía do Brasil tí*riado naci*n*rl)

ÍÍüs5a Sf,.ir,qparericla [frriaclo nacionalJ

Finados (feriade n*c,ional)

Proclamação da Repüb!ica {feriat{o narion$}

VÉspem de Natal {psillo iÀcultàüyo após t4h}

NÀtÃl {Íeriàds nacionÀ1)

VÉspsrn do Ano Nevo 2023 (pontD fa(ultatlvo apó§ l:th)

Tabeta de Referência Semanal

I ' t:,'t

' 1\ ,:t. :'

sábado domingo

04 06 Subtenentes
e Sargentos

519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

DÁTA DOS TERIADOS 2022 DIÂ.DASEITIIANA FERIÀDO§zOzz



CI4 06 Cabos e
Soldado

487,2.4 487,2A 487,2A 552,00 552,00 2,565,60

Total Geral 5.293,68

".i... Ordens das
Semanas

Totais em
R$

sábado domingo

0s A 09 jAN 22 1'Semana 5 ry,bu 519,60 519,60 584,64 584,64 7.7ZB,OB

487,24 487,20 487,24 552,00 552,0CI 2.565,60

11
IL A J 6JAN 72 2u Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.778,48

487,2A 487,2A 487,2A 552,00 552,00 2.565,60

19 A 23 JAN 22 3" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,48

487,24 487,24 487,2A 552,00 552,0CI 2.565,60

26 A3A JAN 22 4" Semana 519,60 519,60 519,60 s84,64 584,64 2_.728,48

487,20 487,20 487,24 552,00 552,00 2.565,6CI

TotalGeral 21,174,72

FEVEREIRO DE 2A77.

Dias da
Semana

Ordens das
Semanas

Dias da Semana Finais de Semana e
Feriados

;,:',:l t ,

sábado domingo

02 A 06 Fev 22 1" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,48

z _l



487,20 487,20 487,70 552,0S 552,00 2.565,60

09 A 13 Fev 22 2" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,2A 487,20 487,74 552,0CI 552,00 2.565,60

16 A 20 Fev 22 3'Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,2A 487,24 487,24 552,00 552,00 2.565,60

23 427 Fev 22 4'Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,2CI 487,24 487,20 552,0CI 552,0CI 2.565,60

Total Geral 21.174,72

MARço DE2A22

Dias da
Semana

Ordens das
Sernanas

Finais de Semana e

Feriados
Totais em

Pq

sábado domingo

02 A 06 Mar 22 1u Semana 584,64 519,60 519,60 584,64 584,64 2.793,12

552,00 487,7ü 487,20 552,00 552,00 2.630,40

09 A 13 Mar 22 2" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,48

487,20 487,24 487,24 552,00 552,00 2.565,60

16 A 20 Mar 22 3" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 Z.728,AB

487,20 487,20 487,7ü 552,00 552,00 2.565,60

23 427 Mar 22 4" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584.64 ?^.728,08

497,20 487,74 487,20 552,00 552,00 2.565,60

Total Geral 21.304,56

ABRIL DE2A22

tt

m -"1

4



t. Ordens
das

Semanas

Finais de Semana e

Feriados
Totais em

R$

sábado tiomingo

06 4,1 ü Abr 22 1" Semana 519,60 q1a6n 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,20 487,20 487,20 552,00 552,00 2.565,6ü

13 A17 Abr22 2" Semana 519,60 519,60 584,64 584,64 594,64 2.793,12

487,24 487,24 552,00 552,00 552,00 7.630,4ü

2A A24 Abr 22 3n Semana 519,60 584,64 584,64 584,64 584,64 2.858,16

487,24 552,00 552,00 552,CI0 552,00 2.695,24

ZTAbr A 01Mai
22

4u Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 Z.72B,AB

487,2ü 487,24 487,24 552,00 552,00 2.565,60

TotalGeral 21.564,24

MAIO DÉ,2022

Dias da
Semana

Ordens das
Semanas

Dias da Semana Finais de Semana e
Feriados

Totais em
R$

sábado domingo

04 A 08 Mai 22 1'Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 7.728,48

487,2A 4B7,ZA 487,20 552,00 552,00 2.565,60

11415Mai22 2'Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,2ü 487,2A 487,24 552,00 552,00 2.565,60

1B 422 Mai22 3'Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

481,20 487,24 487,20 552,00 552,00 2.565,60

25 A29 Mai 22 4'Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2"728,t}8

487,7ü 487,2A 487,24 552,00 552,00 2.565,60



Total Geral 21.174,72

I

Ordens das
Sernanas

Finais cle Semana e

Feriados
Totais em

R$

sábado domingo

12 A05Jun22 1'Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,2A 487,24 487,24 552,00 552,00 2.565,60

0B A 12)un22 2" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,48

487,20 487,24 487,20 552,00 552,00 2.565,60

15 A 19 )un22 3" Semana 519,60 584,64 519,60 584,64 584,64 2.793,12

487,20 552,00 487,20 552,00 552,00 2.630,40

1Z A 26Jun 22 4u Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,2ü 487,20 487,2ü 552,00 552,00 2.565,60

Totai Geral 21.304,56

JULHO DE2A22

Dias da
Semana

Ordens das
Semanas

Finais de Semana e
Feriados

Totais en-r

R$

sábado domingo

06A10)u|22 1" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,24 487,24 487,20 552,00 552,00 2.565,60

13Ai7)uI22 2" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2,728,48

487,20 487,24 487,24 552,00 552,00 2.565,60



20 A24)u122 3'Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,24 487,24 487,24 552,0ü 552,00 ?.565,6CI

27 A31 )u|22 4" Semana 519.60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,ü8

487,20 487,24 487,24 552,00 552,ü0 2.565,60

TotalGeral 21.174,7?

AGOSTO DE2O22

Ordens das
Sernanas

Dias da Semana Finais de Semana e
Feriados

Totais em
R$

sábado domingo

03407 Aga22 1" Semana 519,6ü 519,60 519,60 594,64 584,64 2.728,08

487,24 487,24 487,24 552,00 552,00 2.565,60

10 A 14 Ago22 2n Semana 5'19,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,20 487,24 487,70 552,00 552,00 2.565,60

17 A21 Ago22 3" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,48

487,20 487,70 487,24 552,00 552,00 2.565,60

24 A2B Ago22 4" Semana 519,60 584,64 519,60 584,64 584.,64 2.793,12

487,ZA 552,00 487,24 552,üCI 552,00 2.630,40

Total Geral 21.304.56

SETEMBRO DE 2022

Dias da
Semana

Crdens das
Semanas

Finais de Semana e

Ferrados
Totais em

R$

sábado domingo

07A11 Set22 1" Semana 584,64 519,60 519,60 584,64 584,64 2.793,12



552,00 487,24 487,20 552,00 552,ü0 2.S30,40

14418Set22 2'Semana 519,60 519,60 519,6t) 584,64 584,64 2.728,08

487,2:{} 487,20 487,20 552,00 552,00 2.565,60

21 A25Set22 3" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 ?_.728,08

487,2ü 487,20 487,20 552,00 552,ü0 2"565,6CI

28 Set A 02 Out
22

4u Semana 519,60 5i 9,60 519,60 584,64 qRA âA 2.728,A8

487,20 487,24 4.87,24 552,CI0 552,00 2.565,60

Total Geral 21.304,56

ü[JTffiffif;{ffi tuH 2(}2)r

Dias da
Semana

Ordens das
Semanas

Dias da Semana Finais de Semana e
Feriados

Totais em
R$

sábado domingo

05 A 09 Out22 1" Semana 519,60 584,64 519,60 qq,a 6L 584,64 2.793,1?

487,74 552,00 487,24 552,00 552,00 2.630,40

12 416 out22 2" Semana 584,64 519,60 519,60 584,64 584,64 2.793,12

552,CIO 487,24 487,20 552,CI0 552,00 2.630,40

19 423 Out22 3" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,20 487,24 487,2ü 552,00 552,00 2.56s,60

26 A 30 Out 22 4" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,48

487,24 487,20 487,20 552,00 552,0CI 2,565,6CI

Total Geral 21.434,40



l:

Dias da
Semana

Ordens das
Semanas

Dias da Semana Flnais de Semana e

Feriados
Totais em

R$

sábado domingo

02 A 06 Nov 22 1" Semana 584,64 519,60 519,60 584,64 584.64 2.793,12

552.00 487,24 487,e0 qE? nn 55?,00 2.630,40

09 A 13 Nov 22 2'Semana 519"60 519,60 519,60 584,64 q9.Ã" 6Ã 2.728,A8

487,24 487,7ü 487,24 qq) nn 552,ü0 2.565,6S

16420Nov22 3'Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,2ü 487,24 487,20 552,00 55?,00 2.565,6CI

23 A27 Nov 22 4" Semana 519,60 51ç,60 519,60 584,64 ]Õr+,o+ 2.728,08

487,24 487,?A 487,24 552,00 552,00 2.565.60

Total Geral 21.304,56

DEZEMBRO DE 2422

Dias da
Semana

Ordens das
Semanas

Dias da Sen-rana Finars de Semana e

Feriados
Totais em

R$

sábado domingo

07 A 11 D8722 1" Semana 519,6ü 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,08

487,2A 487,20 487,2ü 552,00 552,00 z.5b),ou

14 A18DEZ22 2'Semana 519,60 519,60 519,60 5õ4,b4 584,64 2.728,08

487,2ü 487,20 487,20 552,CI0 552,CI0 2.565,60

21 A25 D8722 3" Semana 519,60 519,60 519,60 584,64 584,64 2.728,48

487,20 487,?O 487,20 552,00 552,00 2.565,60

re 

- 

-1



10

28 Dez22 A
01 Jan 23

4'Semana 519,60 5',i9,6ü 519,60 584,64 \RA 64 2.728,08

487,2A 4BV,2A 487,20 qq? nn 552,00 2.565,60

TotalGeral 21.174,72

2022

jANEtRO

21.174,72

21.174,72

21.174,72

NOVEMBRO

21.174,72

TotalGeral

'1, ;,7it Torais em R$

21.174,72

FEVEREIRO

MARÇO 21.304,56

ABRIL 21.564,24

MAIO

JUNHCI 21.304,55

JULHO

AGOSTO 213A4,56

SETÉMBRO 21.304,56

OUTUBRO 21.434,40

21.304,56

DEZEMBRO

R$ 255.395,04
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30 ds Setetnbro de 2020 . Jorrral Oficial ElêtrônicÕ clos MunicÍpios do Estado dê Mãtto Grosso 'ANO XV I N" 3.575

REFERÊNClA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

AQUISIçÃO DO EDITAL e Outras informações sobre o certame po-

dem ser obtidas na sede da BLL onde pode ser realizada a retirada do

edital, entrega de documentos, Proposta e l'.labilitação: www.bll.org.br

Barão de MelgaÇo, 29 de setembro de 2020.

CLAUDIO MACIEL DA SILVA MELO

Pregoeiro OÍicial

Portaria 036/2020

PRTFTITURÂ fuÍIJô'ICIPAL I]* CÃf fr §{fr §

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
DECRETO N".510 DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso das atribuições que lhe confere o Art.74, lnciso Vlll, da Lei Orgâni-

ca Municipal,

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Memorando sob no 30.298

de 25 de setembro de2020;

RESOLVE:
Art. 1o Nomear o senhor JEFFERSON NUNES FLORES - Assessor de

Gabinete do PreÍeito, para respondercumulativamente pela Secretaria de

Administração, em substituição à titular Arly Monteiro Rodrigues, pelo

período de férias de 14 (dias) a partir de 28 de setembro de 2020.

Art, 20 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 28 de setembro de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

33;ôã-Mrt*''d
Consumo

urgâo: 08 - SEC, MUNICIPAL DE I

LOGISTICA

Unidade:
O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE II

-I.U-RAE_"1=9"ç1"§-rlcA""" ""
l§*llrhenis-re-
Í§?*§"s:viçp-*Uhenes-*-."""""-"--.-
1013 - COVID . Enfrentamento da En
§elgç"-P;úh-lissgesq:rç"n1e-ds"9sro-!a\
2,247 - COVID - APOIO FTNANCEIRO PR
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Funcão:
SubÍunção

::s:T:*'-
Proj/Atividade:

Naturoza da Despêsa

3.3.90.39 Outros
Servicos de Tercei-
ros - Pessoa JurÍdi-
e2

Art,3'Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art'

1o serão cobertos com o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO de acordo com

o art.43, parágrafo 1o inciso ll da Lei Federal no 4.320164.

AÉ. 4o A inclusão de Projeto Atividade, Categoria Econômica, Grupo e Mo-

dalidade de Aplicação, contida nesta Lei, o Crédito Adicional Especial pas-

sa a integrar a Lei no 2,827, de 26 de dezembro de 2019-LOê/2020,Lei

no 2.820, de 24 de dezembro de 201 9-LDO/2020 e Lei no 2.61 8, de 1 9 de

dezembro de 20'17-PPA12018-2021 e suas alterações.

Art, 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Çáceres-MT, em 29 de setembro de2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

PreÍeito Municipal de Cáceres

Ti n^an ceiiõ prestãõõôeiã

) ADoio financeiro orestado oe-'entes íederativos bue receiiem
n. 938, de 21412020)

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
COVID.I9: LEI N" 2,900, DE 29 DE SETEMBRO DE 2()2O

"Dispôe sobre autorização para abertura de Grédito Adicional Espe-

cial em Íavor da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Logística e

dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE GÁGERES, ESTADO DE MATO GROS.

SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74,

lnciso lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Çâmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. ío Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 1,885.770,48 (um milhão oitocentos e oitenia e cinco mil sete'

centos e setenta reais e quarenta e oito centavos).

Art. 2o O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especiÍica'
mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de lnfraestru-

tura e Logística, pela inclusão de programa, atividade, categoria econô-
mica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos

de despesas, fonte de recursos e teráo as seguintes características Íinan-

ceiras e funcional-programáticas:

2.247 - COVIO. APOIO FINANCEIRO PRESTADO PELA
AOS ENTES FEDERATIVOS QUE RECEBEM DO
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt No 2.899, DE 28 DE SETEMBRO DÉ2020

"CRIA A GRATIFICAçÃO POR DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELE.

GADA A SER PÁGÁ AOS POLICIAIS MILITARES QUE EXERCEREM

ATIV|DADE DE SEGURANÇA PÚBUCA DELEGADA AO MUNICÍP|O

DE CÁCERES, POR MEIO DE CONVÊNIO A SER CELEBRADO COM O

ESTADO DE MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

ESTADO DE SEGURANçA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS.

SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74,

lnciso lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei.

AÉ. í'Fica criada a gratiÍicação por desempenho de Atividade Delegada,

nos termos especiÍlcados nesta lei, a ser mensalmente paga aos integran-

tes da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso que, de forma voluntária e

em perÍodo de folga, exercerem atividade de segurança pÚblica delegada

ao Município de Cáceres, nos moldes do convênio a ser celebrado com o

Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Segu-

rança Pública.

§ 1o A gratificação por desempenho da atividade delegada de que trata o

caput deste artigo, tem como objetivo reembolsar despesas de alimenta-

çáo durante o desempenho da atividade, deslocamento, manutenção do

fardamento e, ainda, gastos necessários com a manutenção da boa apre-

sentação pessoal exigida para o fiel cumprimento da atividade em ques-

tão, e será correspondente à quantidade de horas despendidas pelo Ser-

vidor Público Estadual no exercício único e exclusivo da Atividade Delega-

da.

245.
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§ 2o A gratificaçáo será calculada sobre o valor de Referência de:

| - R$ 20,30 (vinte reais e trinta cêntavos) por hora trabalhada nos dias de

semana, aplicável aos Cabos e Soldados;

ll - R$ 23,00 (vinte e três reais) por hora trabalhada nos fins-de-semana e

feriados, aplicável aos Cabos e Soldados;

lll - R$ 2'1,65 (vinte e um reais e sessenta e cinco centavos) por hora tra'
balhada nos dias de semana, aplicável ao Subtenente e Sargento;

lV - R$ 24,36 (vinte e quatro reais e trinta e seis centavos) por hora traba-

lhada nos fins-de-semana e feriados, aplicável ao Subtenente e Sargento.

§ 3o Os valores estabelecidos no § 2o serão corrigidos, anualmente, de

acordo com o percentual correspondente à revisáo geral anual conferida à

remuneração dos servidores públicos municipais, sempre na mesma data

base afixada pelo Município.

§ 40 O pagamento da gratiÍicaçáo é incompatÍvel com a percepÇão de ou-

tras vantagens de mesma natureza.

Art. 2o Para pagamento da gratificaçáo por desempenho da atividade dele-

gada, a Polícia Militar encaminhará à Comissão Paritária de Controle, cria-

da nos termos da presente Lei, planilhas com número das horas despendi-

das por cada Policial Militar, no exclusivo exercÍcio da Atividade Delegada,

bem como o montante total de acordo com os valores fixados por esta Lei.

Parágrafo único. Devidamente atestado pela Comissão Paritária de Con-

trole, o MunicÍpio irá realizar diretamente o pagamento da gratiÍicaçáo na

conta corrente indicada por cada Policial Militar empenhado.

Art, 3o O convênio a ser celebrado com o Estado de Mato Grosso, por in-

termédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública, deverá ser insti'

tuído com o respectivo Plano de trabalho, e, ainda, prever as obrigações

comuns e específicas de cada um, descrevendot expressamente, os de-

veres e obrigações das partes.

Art. 4o Para celebração e acompanhamento da execução do convênio se-

rá constituÍda uma Comissáo Paritária de Controle, composta por 04 (qua-

tro) integrantes, sendo dois membros do Município e dois membros da Po-

lícia Militar.

§1' A presidência da Comissão Paritária de Controle caberá a um dos

membros indicados pelo Município, devendo o seu voto prevalecer em

ocorrência de empate por ocasião das deliberações da Comissáo.

§2'lncumbirá à Comissão Paritária de Controle:

| - Elaborar o Plano de Trabalho que integrará o convênio;

ll - Acompanhar a execução do convênio;

lll - Avatiar a quantidade necessária de efetivo para o desempenho da Ati-

vidade Delegada e encaminhá-la ao Comandante do 60 Batalhão de PolÍ-

cia Militar do Estado de Mato Grosso, responsável pela indicação;

lV - Conferir o emprego de pessoal disponibilizado pela PolÍcia Militar,

atestando o número de horas despendidas por cada Policial Militar, no ex-

clusivo exercÍcio da atividade municipal delegada, bem como o montante

total a ser transÍerido pelo MunicÍpio, de acordo com os valores fixados por

esta Lei;

V - Propor as adequações que se Íizerem necessárias.

Art. 4o - A. As atividades delegadas e gratificadas conÍorme esta Lei, não

poderão substituir as atividades exercidas por servidores efetivos da Pre-

feitura Municipal de Cáceres.

Art, 50 As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão

à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário, ou por cré-

ditos especiais.

Art, 6'Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, se necessário, no cor-

rente exercício financeiro, crédito especial para atendimento das despesas

de que trata a presente Lei.

Art. 70 O Poder Executivo Municipal, naquilo que couber, poderá regula'

mentar a presente Lei através de Decreto.

AÉ, 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Cáceres-MT, em 28 de setembro de2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2.898, DE 28 DE SETEMBRO DE2O2O

"Dispôe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especi'

al em favor do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROS-

SO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74,

lnciso lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1o Fica aberto, no Orçamenio vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Art.20 O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especifica-

mente a possibilitar cobrir despesas do Serviço de Saneamento Ambiental

Águas do Pantanal , pela inclusão de projeto, categoria econômica, gru-

po de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de des-

pesas, Íonte de recursos e terão as seguintes caracterÍsticas financeiras e

funcional-programáticas:

toffi;Üentei"Ãguas

Unidade ;ô"àe 
"§àn 

ôãilãntó-rriiniãnÍâ iÃôü ás-

Urbano

ão de Crédito para Reposição Flores-

Aquisição de Títulos R$ 20.000,00
Crédito

Art,3'Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art'

2o decorre da anulação parcial de dotação orçamentária, de acordo com o

inciso lll, § 1o do artigo 43 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, con-

Íorme discriminação:

Art.40 A inclusão de Projeto Atividade, Categoria Econômica, Grupo e Mo-

dalidade de Aplicação, contida nesta Lei, o Crédito Adicional Especial pas-

sa a integrar a Lei no 2.827, de 26 de dezembro de 2019-LOAJ202O' L,ei

no 2.820, de 24 de dezembro de 2019'LDO/2020 e Lei no 2'618, de 19 de

deze mbro de 201 7 -P P N 20 1 8-2021 e su as altera ções.

Art. 5'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, em 28 de setembro de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

PreÍeito Municipal de Cáceres

F-"t-o.ffanre.".

Projeto Atividade
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